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O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Declaro abertos os trabalhos da 2ª 

audiência pública da Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente, no ano de 

2019. 

Informo que esta reunião está sendo transmitida através do Portal da Câmara 

Municipal de São Paulo: www.saopaulo.sp.leg.br, link Auditórios On-line. 

A íntegra da transcrição desta audiência pública estará disponível ao público em 

geral no portal da Câmara Municipal de São Paulo, no link Audiências Públicas, Registro, o 

mesmo link que eu havia lido anteriormente.  

Esta audiência vem sendo publicada no Diário Oficial da Cidade, desde o dia 

10/04/2019; no jornal O Estado de S.Paulo, desde o dia 15/04/2019; 16/04/2019 no Jornal 

Folha de S.Paulo.  

Está aqui ao meu lado, presente, o Vereador Fabio Riva, Líder do Governo, grande 

Vereador, grande Líder do Governo.   

Informo que as inscrições para pronunciamento devem ser feitas junto à secretaria 

da Comissão, tendo cada inscrito três minutos para se manifestar na forma regimental. 

Passemos à pauta.  

Item nº 1 da pauta - “PL 702/2015, do Vereador David Soares. Dispõe sobre a 

obrigatoriedade do emprego, exclusivamente, de material reciclável ou orgânico na decoração 

promovida pelo Poder Público nas datas comemorativas, e dá outras providências.”  

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

702/2015. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 268/2017, do Vereador Conte Lopes, do PP. Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da afixação do comprovante de capacitação profissional de tosador e banhista nos pet shops 

de São Paulo.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública do PL 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/
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268/2017. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 280/2017, do Vereador Isac Felix, institui o programa "FARMAPET" no 

Município de São Paulo, e dá outras providências.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

280/2017. 

 Passemos ao item seguinte. 

- “PL 724/2017, dos Vereadores Caio Miranda Carneiro, do PSB; Xexéu Tripoli, do 

PV; e Gilberto Natalini, do PV. Disciplina a licitação sustentável para a aquisição de bens, 

contratação de serviços ou obras pela Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 

Fundacional, permitindo a adoção de critérios ambientalmente corretos, socialmente justos e 

economicamente viáveis e dá outras providências.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

724/2017. 

Se estiver presente algum representante do Poder Executivo, por favor, passem-me 

os nomes para anunciá-los.  

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 839/2017, do Vereador Gilberto Natalini. Dispõe sobre mecanismos para 

fomentar a criação e ampliação de Reservas Particulares do Patrimônio Natural - RPPNS 

municipais e dá outras providências.” Relator, Vereador Camilo Cristófaro. 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

839/2017. 

Anuncio a presença do Sr. Lisandro Frigério, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, contumaz, consistente, participante das nossas audiências públicas, 

representando o digníssimo e brilhante Secretário Fernando Chucre.  

Gostou, Líder de Governo? 
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O SR. FABIO RIVA – V.Exa. é mestre nesta Casa, por isso tem toda competência 

de presidir esta grande Comissão de Política Urbana, Metropolitana e Meio Ambiente. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Aqui não tem mestre de nada. Todos os 

Vereadores são iguais.  

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 50/2018, do Vereador Gilberto Natalini. Dispõe sobre a criação do Parque 

Municipal da Penha e dá outras providências.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

50/2018. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 72/2018, do Vereador Rinaldi Digilio, do PRB. Autoriza o Poder Executivo, o 

plantio de árvores frutíferas no Município de São Paulo e dá outras providências.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

72/2018. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 146/2018, do Vereador Rinaldi Digilio. Proíbe que pessoas que cometerem 

maus tratos ou abandono de animais possam obter novamente sua guarda e de adotar outros 

animais.” 

Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

146/2018. 

Anuncio a presença também de Danilo Queiróz de Souza e de Priscila Vivarelli 

Cruvinel de Souza, ambos representando a Secretaria Municipal de Gestão. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 174/2018, do Vereador Quito Formiga. Institui a criação do cartão paulistano 

de identificação do animal de suporte emocional, com a finalidade de armazenar dados e dá 

outras providências.”  
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Não havendo oradores inscritos, declaro realizada a audiência pública ao PL 

174/2018. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 226/2018, do Vereador Isac Felix. Adota as normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, em matéria de critérios de segurança das áreas de 

armazenamento de recipientes transportáveis de gás liquefeito de petróleo (GLP), destinados 

ou não à comercialização, no Município de São Paulo, acrescenta e altera artigos da lei nº 

11.782, de 26 de maio de 1995, e dá outras providências.” 

O SR. FABIO RIVA – Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Tem a palavra, pela ordem, o Vereador 

Fabio Riva.  

O SR. FABIO RIVA – Sr. Presidente, queria só fazer um comentário muito breve 

acerca desse importante projeto de lei do Vereador Isac Felix, inclusive, tenho me debruçado 

no mesmo assunto, até tendo em vista já a apresentação desse PL. 

Vou até oferecer ao Vereador Isac Felix algumas sugestões, em forma de 

substitutivo, desse importante projeto, até porque a lei, como V.Exa. acabou de mencionar, é 

de 1995. Automaticamente, temos hoje algumas legislações, principalmente uma norma, que é 

da ABNT, que atualiza, principalmente a questão da localização, distância, forma de 

armazenamento do gás.  

É importante, principalmente, para a segurança dos munícipes mais do que isso, 

para que você possa ter a condição da implantação, ou melhor, até da regularização e 

licenciamento dessas atividades na cidade de São Paulo.  

Principalmente a periferia sofre muito, porque essas empresas acabam não 

conseguindo a obtenção de um alvará de licença e funcionamento, acerca de uma legislação 

antiga, de uma forma ou de outra, ultrapassada por ser de 1995. Legislação essa, não sei se 

V.Exa. se lembra, mas ela acabou se intensificando por um fato ocorrido em Pirituba, com a 
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explosão de uma casa de fogos de artifício. De lá para cá, vieram se aperfeiçoando, 

principalmente a questão de gás, de fogos, enfim, há muita coisa que a gente precisa aprimorar 

na legislação.  

Está aqui com o início disso com esse PL do Vereador Isac Felix. Eu tenho algumas 

sugestões a serem feitas, em forma de substitutivo, já estou conversando com o autor acerca 

desse importante PL para a cidade de São Paulo.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Perfeitamente, Vereador Fabio Riva, é 

uma legislação mesmo de 1995. Esse projeto de lei do Vereador Isac Felix, de 2018, visa 

aperfeiçoar essa legislação, inclusive, com relação ao conjunto das normas técnicas, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas, que tem sempre estado atenta a essas questões 

dessas mudanças.  

Não havendo mais ninguém para se pronunciar, declaro realizada a audiência 

pública ao PL 226/2018. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 239/2018, do Vereador Rinaldi Digilio, do PRB. Altera a redação da Lei 16.402 

de 22 de março de 2016, inserindo o inciso IV no art. 66.” 

O comentário manifestado no presente projeto de lei visa dispensar as edificações 

ocupadas por locais de culto, antes da promulgação da Lei 16.050/2014, que é o Plano diretor 

Estratégico dos recuos laterais e do fundo. Relator Vereador Toninho Paiva.  

Inscrito para se manifestar o Sr. Lisandro Frigério, representante da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Urbano. Há outros para você se manifestar, mas esse é o 

239/2018. Tem a palavra. 

 O SR. LISANDRO FRIGÉRIO - Bom dia a todos. Eu já me manifestei sobre esse 

projeto de lei na primeira audiência pública e vou reforçar o que nós entendemos na Secretaria 

de Desenvolvimento Urbano.  

Esse projeto de lei deveria ser tratado no assunto de regularização das edificações. 
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Entendemos que já há projeto de lei sobre regularização de edificações, a anistia, seria 

adequado se esse tema estivesse em outro projeto específico sobre esse assunto.  

É isso. Mantemos essa posição porque entendemos que não dá para tratar esse 

assunto isoladamente da regularização de todos os usos e tipos de edificações. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Normalmente, o que é recomendado, toda 

vez que se mexe no Plano Diretor Estratégico, que foi um projeto complexo do qual nós 

participamos da elaboração.  

Seria importante que o autor, o Vereador Rinaldi Digilio pudesse ouvir essa 

manifestação para poder viabilizar o seu projeto de lei, procurando obviamente a Secretaria e 

buscar um entendimento e um novo encaminhamento, eventualmente.  

Não havendo mais ninguém para se pronunciar, declaro realizada a audiência 

pública ao PL 239/2018. 

Passemos ao item seguinte. 

- “PL 274/2018, do Vereador Zé Turin. Dispõe sobre a proibição de venda de 

sacolas plásticas para consumidores para o acondicionamento e transporte de mercadorias 

adquiridas em estabelecimentos comerciais no Município de São Paulo.” 

Para se manifestar sobre essa matéria, devidamente inscrita, a Sra. Silvia Piedra-

Ita Rolim, assessora técnica, Plastivida. Com a palavra. 

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM - Bom dia, obrigada. Em que pese a boa 

intenção do autor do projeto de lei, a preocupação, de fato, embora não esteja de acordo com o 

teor, com a forma, é bom sempre saber que o pessoal está cuidando, ou seja, tem essa 

preocupação ambiental e faz um projeto de lei assim. 

A questão é que proibir propriamente dito, completamente proibir uma sacola 

plástica até da compra. Uma distribuição gratuita? Ok. As pessoas pegam de forma desmedida, 

descartam incorretamente, não dão valor e não sentem que estão perdendo nada se 

simplesmente ganham uma sacola para transportar as suas mercadorias.  
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Mas não tem o menor sentido proibir a comercialização de um produto que, de fato, 

é útil que se descartado corretamente vai ser reciclado e reinserido na economia, ou seja, em 

consonância com a economia circular, que muitas vezes, eu diria que 80% das vezes, ele é 

reutilizado para embalar o próprio lixo urbano, o lixo residencial.  

Tem uma série de usos e opções que se nos formos proibir tudo o que é negativo 

então vamos proibir pilhas e baterias, porque depois de descartadas elas têm um potencial de 

impacto ambiental muito grande. Não podemos fazer isso. A gente não pode pensar: “Então 

agora vamos banir...” Eu não estou dizendo que a gente não tenha de combater o consumo 

excessivo, que a gente não tenha de fazer políticas de descarte correto, de coleta seletiva. Isso 

tudo tem de ser feito, mas a gente não pode simplesmente: “Então tá, vamos proibir copos e 

pratos descartáveis, canudinhos, sacolas plásticas.” Assim vamos proibindo, simplesmente, ao 

invés de regulamentar o uso e obrigar que todo e qualquer cidadão que use, não só esses 

materiais, qualquer outro material reciclável, no seu pós-consumo, tenha uma gestão e 

destinação adequada para reciclagem. 

Essas empresas, esses produtos todos, acabam gerando economia, empregos, 

movimentando a economia e, muitas vezes, têm um aporte muito maior para o meio ambiente 

do que o impacto depois no seu destino final.  

Então assim realmente o importante mesmo é trabalhar na destinação final e na 

reciclagem do material.  

Desculpa o tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Já que foi feita uma manifestação, parece 

que na outra audiência pública, apenas vou comentar. 

Segundo o autor, abre aspas: “Os consumidores entendem que preservar a 

natureza é um dever de todos, mas pontuam que os grandes comércios ganham com isso 

duplamente, pois cobram pelas sacolas reutilizáveis e pelas bioplásticas reutilizáveis, e desta 

forma oneram mais uma vez o bolso do consumidor quando os mesmos ‘esquecem’ de levar a 
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sacola reutilizável, pois é obrigado a comprar as sacolas bioplásticas reutilizáveis.”  

Essa é a palavra do autor em outra audiência pública. Portanto... 

- Manifestação fora do microfone.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Já falou os seus três minutos. Só registrei 

aqui para que você conheça. Aqui não é debate, você tinha... 

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM - Não, não. Desculpe, só então... 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Você quer um aparte? 

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM - Não, não.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – É que não é para fazer réplica, até porque 

o autor não está aí para debater. Só registrei... 

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM - Não é réplica, é ao contrário. É me desculpar 

pelo meu mau entendimento.  

- Manifestação fora do microfone.  

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM - Era isso. Obrigada. Era pelo meu mau 

entendimento que o senhor justamente esclareceu. Quase que eu diria que eu retiro, não retiro, 

mas eu estou a favor, é claro. Só esclarecer o mal-entendido da minha parte e a concordância. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Está perfeito. Eu só li aqui o que consta 

do projeto de lei. Perfeito. Está feita a sua ressalva, retificadora, se é assim que podemos 

chamar essa última manifestação. 

 Não havendo mais oradores para se manifestar, declaro encerrada a presente 

audiência pública do PL 274/ 2018. 

 Item 13 da pauta é o “PL 311/2018, do Vereador Aurélio Nomura. Dispõe sobre a 

redução progressiva da aquisição de material plástico, descartável, à base de polietileno ou de 

derivados de petróleo, destinados ao consumo de bebidas e alimentos e dá outras providências 

pela administração pública municipal direta e indireta”. 

De acordo com a justificativa apresentada, o projeto tem como objetivo contribuir 
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para a diminuição de resíduos que ameaçam o meio ambiente e, consequentemente, a sadia 

qualidade de vida, cumprindo determinação constitucional, imposta pelo inciso Vereador, do 

parágrafo 1º, do artigo 225, da Constituição Federal. 

 Tem a palavra a Sra. Silvia. 

A SRA. SILVIA PIEDRA-ITA ROLIM – Vou ser mais breve agora. Na verdade a 

minha posição continua a mesma. Eu acho que, na verdade, não se trata especificamente de 

você dizer assim que vai reduzir a quantidade de embalagens plásticas especificamente por 

que nessa redução você necessariamente vai substituir por outro tipo de embalagem. E, 

quando você substitui por outro tipo de embalagem, esse outro tipo de embalagem vai precisar 

da mesma gestão que a embalagem plástica precisaria, para ela não causar impactos 

ambientais. Então, vamos pensar que se existisse um material que pudesse substituir o 

plástico, você tem que fazer a gestão dele, seja biodegradável, seja reciclável. Não se trata de 

reduzir, ou de trocar, e, sim, trabalhar na gestão do pós-consumo. 

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Não havendo mais oradores a se 

manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública do PL 311/2018, do Vereador 

Aurélio Nomura. 

 Passemos ao item 14 da pauta. “PL 329/2018, Vereador Gilberto Natalini. Dispõe 

sobre a arborização urbana e estabelece as regras para o plantio, supressão e a poda de 

vegetação de porte arbóreo no Município de São Paulo e dá outras providências.” 

Não há oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública 

do PL 329/2008, do Vereador Gilberto Natalini. 

Passemos ao item 15 da pauta, “PL 381/2018, da Vereadora Rute Costa, do PSD. 

Dispõe sobre a instalação de placas de conscientização para destinação correta de lixo nos 

muros das escolas municipais”. 

Não há oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública 

do PL 381/2018, da Vereadora Rute Costa. 
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Passemos ao item 16 da pauta, “PL 385/2018, do Vereador Gilson Barreto, do 

PSDB. Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de vasos sanitários infantis nos banheiros 

adultos de shopping centers e estabelecimentos similares e dá outras providências”. 

Não há oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública 

do PL 385/2018, do Vereador Gilson Barreto. 

Passemos ao item 17 da pauta, “PL 387/2018, do Vereador Camilo Cristófaro, do 

PSB. Dispõe sobre a obrigatoriedade da previsão de pontos de tomada de energia elétrica, nas 

vagas de veículos em garagens de edifícios (condomínios) residenciais e comerciais, 

destinadas ao abastecimento de veículos elétricos, com medição individual de consumo, no 

município de São Paulo, e dá outras providências”. 

Para se manifestar, tem a palavra o Sr. Milton Menezes, assessor do Vereador 

Camilo Cristófaro. 

O SR. MILTON MENEZES – Essa propositura do Vereador Camilo Cristófaro está 

gerando um pouco de dúvida no mercado imobiliário. Eles estão falando que vai ser uma 

fortuna para a instalação dessas tomadas. Só que esse projeto de lei não prevê, nem 

instalação de cabos, e nem especifica qual o tipo de tomada. Uma porque a gente nem sabe 

qual o tipo de tomada que serão usadas nos veículos e muito menos a cabulagem, que 

depende da distância até o centro de medição. A única coisa que esse projeto prevê é a 

instalação, ou de um eletroduto, daquele tipo corrugado, ou mangueira, ou uma eletrocalha 

aparente, ou embutida no piso os eletrodutos, até o centro de medição. Somente para prevenir 

uma futura quebra do próprio condômino para fazer a instalação, quando ele tiver um carro 

elétrico, para ele poder fazer o abastecimento. É somente isso. Obrigado. 

Não havendo mais oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente 

audiência pública do PL 387/2018, do Vereador Camilo Cristófaro, do PSB. 

Passemos ao item 18 da pauta, “PL 460/2018 do Vereador Eliseu Gabriel do PSB. 

Altera a lei nº 14.485, de 19 de julho de 2007, para incluir a semana municipal de orientação à 
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adoção consciente e ao não abandono de animais, a ser celebrado anualmente na terceira 

semana de outubro e dá outras providências”. 

Não havendo oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência 

pública do PL 460/2018, do Vereador Eliseu Gabriel, do PSB. 

Passemos ao item 19 da pauta, “PL 467/2013, do Vereador Goulart, do PSD e do 

Vereador Rodrigo Goulart, do PSD. Insere o inciso XI ao § 1º ao art. 108; dá nova redação ao 

art. 40 do título III do anexo XIX, livro XIX da parte II, e altera o mapa 04 e os quadros 04, 04A 

e 04C do anexo XIX e livro XIX da lei municipal nº 13.885 de 25 de agosto de 2004 e dá outras 

providências”. 

Está inscrito para falar o Sr. Lisandro Frigério, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano. 

O SR. LISANDRO FRIGÉRIO – Esse projeto de lei, na Secretaria de 

Desenvolvimento, nós entendemos que ele tem uma perda de objeto por conta de introduzir 

alterações a antiga lei de zoneamento, a lei de parcelamento uso e ocupação do solo, nº 

13.885 de 2004. Trata da inclusão de uma área de ocupação especial que naquela lei, na 

ocasião, em 2004, eram apenas 10 áreas na Cidade. Áreas como o autódromo de Interlagos, 

campus da cidade universitária da USP, o Jockey Club, áreas realmente especiais que 

precisavam de parâmetros específicos e trata de introduzir uma área para o hospital da Mulher.  

Nós entendemos que perdeu o objeto porque a nova lei de zoneamento, a Lei 

16.402/2016, trouxe uma listagem própria, trouxe toda uma discussão sobre esse assunto, 

introduzindo várias outras áreas como zona de ocupação especial, eventualmente, se houver 

interesse em incluir essa área também, se ela não estiver já incluída, é possível se discutir. A 

gente pode discutir aqui na Câmara Municipal, mas entendemos que não cabe alterar isso na 

lei 13.885/2004.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Perfeitamente e é claro para que todos 

possam entender, todas as vezes que há uma manifestação do poder Executivo e essa 
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questão da sanção dos projetos de leis é uma matéria que ontem surgiu na reunião do Colégio 

de Líderes. A questão de que o governo veta todos os projetos porque não tem o entendimento 

prévio. Às vezes a intenção do Vereador legislador é excelente, ótima, mas esbarra em várias 

outras questões, não só constitucionais, mas a questão de viabilidade legislativa. Ou é matéria 

superada, embora, no meu entendimento, havia, não quero citar nomes, pessoas que 

analisavam os projetos de lei de um modo tanto quanto exagerado. Porque essa é uma matéria 

é muito técnica, relacionada a lei de uso e ocupação do solo, ao Plano Diretor e são muito 

técnicas, mas há matérias que não são técnicas e a questão do veto poderia ser melhor tratada 

pelo poder Executivo. Não estou dizendo que é o caso, é de 2013, já passaram praticamente 

seis anos. Tivemos outros projetos de lei que acabam superando eventual pensamento do 

Vereador naquela época. Por isso a importância do poder Executivo vir na audiência pública e 

manifestar a sua posição. 

O SR. FABIO RIVA – Em cima do que V.Exa. acabou de mencionar, quando a 

gente fala para apresentação de um projeto de lei, a intenção lógica do Vereador é que isso se 

torne lei na Cidade. Eu tenho sempre discutido e V.Exa., com muita sabedoria, tem externado e 

externou isso na reunião no Colégio de Líderes, que eu não participei, mas hoje o mecanismo 

digital nos permite estar fora da Casa, mas acompanhando o que aconteceu. Tive consulta 

médica e, enquanto eu estava esperando, assisti um pedaço da reunião até para que eu 

pudesse me inteirar um pouco daquilo que eventualmente a gente tinha ideia de que poderia 

acontecer.  

A construção de um projeto de lei, não basta única e exclusivamente do desejo e da 

vontade que Vereador expressa, através do PL, mas, sim, é uma construção que muitas vezes 

junto com o Executivo não é de uma semana. Às vezes é uma construção que leva alguns 

meses, até para que você possa sensibilizar o Executivo da importância daquele projeto e o 

interesse público do projeto, porque a abrangência do PL é importante. Senão, acabo 

legislando para um grupo pequeno, de uma ou duas pessoas, e esqueço que tenho que legislar 
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para uma coletividade.  

Então, tenho acompanhado essa fala de V.Exa. no sentido de que  a gente precisa 

realmente... é uma construção, a sanção é uma construção que parte desse entendimento 

tanto do Executivo, como aqui do Legislativo. Então, tenho conversado com alguns Vereadores 

que essa construção passa por isso. E alguns projetos como este, e tenho até conversado com 

alguns Vereadores acerca da própria retirada do projeto, porque, muitas vezes, foi até 

absorvido numa legislação posterior e ele continua caminhando dentro da casa. Precisaríamos 

ter um pouquinho dessa sensibilidade dos nobres Pares de que, quando perde o objeto, 

automaticamente a gente não estar com esse projeto tramitando nas comissões e audiências 

porque ele nasce, de uma forma ou de outra, até morto porque já foi objeto, implementado 

numa outra legislação que o Vereador inclusive pode ter dado a sua sugestão e o Executivo ter 

incorporado outro projeto.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Muito bem, é isso mesmo. A questão de 

sanção de projetos de lei nessa Casa requer muitas negociações. Outro dia me manifestei da 

tribuna e tive que invocar o Montesquieu. Você que é advogado, é muito afeto, nem tudo aquilo 

que é lei, é justo, mas uma coisa deve ser lei, por ser justa. Às vezes, tem muitas coisas que 

são justas, mas elas esbarram nas questões das constitucionalidades, etc. 

 Não havendo mais Vereadores a falar da matéria, declaro, portanto, encerrada a 

audiência pública do PL 467/2013 do Vereador Goulart, do PSD, e do Vereador Rodrigo 

Goulart, também do PSD. Pai e filho. Excelentes pessoas, excelentes amigos.  

Passemos ao item 20 da pauta, “PL 162/2015, do Vereador Salomão Pereira, do 

PSDB e do Vereador Aurélio Nomura, do PSDB. Revoga a lei nº 10.362/1987, que modificou 

parcialmente o plano de melhoramentos aprovado pela lei nº 6.321/1963 que aprovou o plano 

de melhoramentos nos 9º e 18º subdistritos, Vila Mariana e Ipiranga e dá outras providências”. 

Não há oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública 

do PL 162/2015, do Vereador Salomão Pereira, do PSDB e do Vereador Aurélio Nomura, do 
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PSDB. 

Passemos ao item 21 da pauta, “PL 643/2017, do Vereador do Vereador Antonio 

Donato, do PT. Proíbe a circulação de veículos a diesel no município de São Paulo e dá outras 

providências”.  

Não há oradores a se manifestar, declaro encerrada a presente audiência pública 

do PL 643/2017, do Vereador Antonio Donato, do PT.  

Passemos ao item 22 da pauta, “PL 171/2018, do Vereador Isac Felix, do PR, que 

altera os artigos 146, 147 e 148 da Lei 16.402, de 22 de março de 2016, e dá outras 

providências.” Só para orientação do Sr. Lisandro, inscrito para discutir o presente projeto de lei 

para que tenha conhecimento do que foi discutido na audiência anterior, “o projeto tem o intuito 

de aperfeiçoar a redação dos artigos da lei 16.402, que dispõe que os estabelecimentos que 

comercializarem bebidas alcoólicas e que funcionem com portas, janelas, quaisquer vãos 

abertos ou ainda que utilizem terraços, varandas, ou espaços assemelhados, bem como 

aqueles cujo funcionamento causem prejuízo ao sossego público, não poderão funcionar entre 

1h e 5h.” As alterações propostas dizem respeito basicamente à obrigatoriedade do uso de 

sonômetro para medição de ruído no imóvel do reclamante às penalidades aplicáveis. Com a 

palavra, o Sr. Lisandro. 

O SR. LISANDRO – Esse PL trata, claro, da Lei de Zoneamento atual, a alteração 

da Lei 16.402, então, nesse ponto de vista é correta a formulação. Queria só alertar, enfim, que 

ele trata do capítulo 3, da Lei, que é o capítulo de fiscalização. Na seção 2, diz respeito aos 

parâmetros de incomodidade, que são os parâmetros de ruído, odores, enfim, etc. e ele 

introduz pequenas alterações em três artigos: 146, 147, 148, como o Vereador Dalton Silvano 

destacou, realmente, no artigo 147, a principal alteração é a introdução do § 1º em que essa 

medição de ruídos deve ser feita com esse equipamento, o sonômetro. 

Tem uma pequena alteração no caput do artigo que tira o termo, enfim, fala de 

portas, janelas, terraços e varandas abertas. Tira o termo quaisquer vãos, pelo que entendi. 
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Enfim, o horário de funcionamento desses estabelecimentos, bares que comercializam bebida 

alcoólica, pelo que entendi, fica inalterado de 1h a 5h, mas, enfim...O artigo 148 trata sobre 

multas.  

Queria destacar duas coisas. É que esse capítulo, na elaboração da lei, a gente 

contou com uma colaboração fundamental da Secretaria de Coordenação das Subprefeituras 

que é quem realiza o principal da fiscalização em São Paulo. Também gostaria de lembrar que 

a SMDU tem tratado junto com o Prefeito uma intenção de fazer um decreto, ou melhor, 

algumas alterações da lei de zoneamento sejam feitas por decreto, se possível, porque tratam 

de ajustes que não alteram a lei. Nesse caso aqui, em princípio, a gente está de acordo que 

talvez fosse necessário realmente um projeto de lei por que trata de alterações no texto da lei e 

não, simplesmente, de ajustes que poderiam ser feitos por decreto. 

Então, eu acho que a gente tem essas duas recomendações: que seja ouvido, ou 

seja tratado o assunto com a Secretaria de Subprefeitura, se é que já não foi feito isso e, 

eventualmente, avaliar se realmente há necessidade de uma lei. Em princípio parece que sim 

porque altera a lei e, eventualmente, que a gente possa discutir isso nesse grupo, 

eventualmente com a nossa participação e aqueles responsáveis pela fiscalização, que é 

fundamental.  

O SR. PRESIDENTE (Dalton Silvano) – Perfeitamente.  

Não havendo mais oradores inscritos a se manifestar declaro encerrada a presente 

audiência pública ao PL 171/2018, do Vereador Isac Felix, do PR.  

Passemos ao item 23 da pauta, último item, PL 529/2018, do Vereador Claudio 

Fonseca, da Cidadania, que autoriza a criação do marco comemorativo da música sertaneja de 

raiz e dá outras providências. 

Não a oradores a se manifestar, portanto declaro encerrada a presente audiência 

pública ao PL 529/2018, do Vereador Claudio Fonseca.  

Não havendo mais itens na pauta declaro encerrada a presente audiência pública. 
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Estão encerrados os nossos trabalhos e desejo a todos uma boa tarde. 
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